




































cláusulas com garantias laborais e patronais, respeitando o prazo limite de 02 (dois) anos,

consoante o dispositivo no artigo 614, parágrafo 3º da CLT Parágrafo Segundo: As entidades 

subscritoras desta Convenção poderão, a qualquer tempo, na forma lei, desenvolver

negociações sobre as cláusulas aqui convencionadas ou outras condições de trabalho.

Valença-Ba, 07 de abril de 2025.

PAULO MOTTA – Presidente do Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado da 

Bahia

CPF – 024.977.945-53

ADESÔN DA SILVA DE MATOS - Presidente do Sindicato dos Empregados no 

Comércio de Valença e Região

CPF – 700.782.975-91
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